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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1753/2025 
Indica realização de ações conjuntas entre as Secretarias 
de Saúde e Educação voltadas à promoção da saúde de 
meninos de até 15 anos – Campanha “Novembrinho 
Azul”. 
 

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, o Novembrinho Azul é uma campanha nacional de 

conscientização voltada à saúde integral dos meninos de até 15 anos, com o objetivo 

de promover o autocuidado e prevenir doenças que podem se manifestar ainda na 

infância ou mais tarde na vida adulta.  

Considerando que, a iniciativa busca difundir informações sobre prevenção de 

doenças, saúde sexual e reprodutiva, além de fortalecer o papel das famílias e das 

escolas como espaços de diálogo e proteção à saúde infantil. 

Considerando que, a integração entre as Secretarias de Saúde e Educação é 

fundamental para que a campanha tenha maior alcance e impacto positivo, garantindo 

que nossos meninos cresçam mais saudáveis, informados e conscientes da 

importância de cuidar de si desde cedo. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria 
Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Educação para que sejam realizadas 
ações integradas de conscientização sobre a saúde de meninos de até 15 anos, no 
âmbito da Campanha Novembrinho Azul, instituída pela Lei Federal nº 14.694/2023. 

 
As ações podem incluir: 

• Palestras educativas nas escolas municipais; 
• Distribuição de materiais informativos aos alunos e responsáveis; 
• Atividades orientativas sobre higiene, autocuidado e saúde reprodutiva; 
• Orientação sobre vacinação contra o HPV e prevenção de doenças como 

criptorquidia, varicocele e fimose. 
 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 03 de outubro de 2025. 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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